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Altera a Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, 

que dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 11.273, 

de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 20 de julho 

de 2007; revoga dispositivos da Medida 

Provisória nº 2.178- 36, de 24 de agosto de 2001, 

e a Lei nº 8.913, de 12 de julho de 1994; e dá 

outras providências, para incluir carne de peixe e 

seus derivados no cardápio da educação escolar.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 12 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 12. ........................................................................................... 

......................................................................................................................  

§ 3º Respeitada a cultura alimentar, o perfil epidemiológico da 

população atendida e a vocação agrícola da região, o nutricionista 

responsável buscará planejar o cardápio escolar, sempre que possível, 

com o servimento da carne de peixe e de seus derivados, ao menos uma 

vez por semana.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2025. 

Senadora Teresa Leitão, Presidenta 


